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RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 48610.002921/2016
PROPOSTA DE AÇÃO Nº 0724/2016
REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 0862
DATA 27/10/2016
RD Nº 0879/2016

ASSUNTO

Pedido de reconsideração da Resolução de Diretoria nº 327/2016, que indeferiu a solicitação de prorrogação do
Primeiro e Segundo Períodos Exploratórios dos Blocos POT-T-575, POT-T-617,POT-T-618

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 724, de 30 de agosto de 2016, resolve:

Conhecer do pedido de reconsideração interposto pela UTC Exploração e Produção S/A referente à
Resolução de Diretoria nº 327/2016 e, no mérito, negar provimento, com fundamento no Parecer Técnico
nº  127/2016/SEP e no Parecer  nº  458/2016/PF-ANP/PGF/AGU, declarando,  consequentemente,  a
extinção dos Contratos POT-T-575_R11, POT-T-617_R11,POT-T-618_R11.
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